
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANÃ

Prefeitura Municipal de Maracanã

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2023

Pregão no  006/2023 - PMM- SRP

O(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, com sede na Av. Geraldo Manso Palmeira s/n, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
04.880.258/0001-80, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS nº 006-
2023,  RESOLVE registrar os preços dos fornecedores indicados e qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação por 
eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços para Contratação de empresa 
especializada para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, com transporte incluso, a fim de suprir as 
necessidades do programa nacional de alimentação escolar - PNAE, do município de Maracanã- Pa 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Empresa: BOMBONS E  DESCARTÁVEIS  EIRELI;  C.N.P.J. nº 01.580.769/0001-99, estabelecida à BECO DA PIEDADE, 32, REDUTO, Belém PA,

(091) 98209-2031, representada  neste  ato  pelo Sr(a). JORGE LUIZ ANTONIO VELOZO, C.P.F. nº 082.323.852-00, R.G. nº 3282228 SSP

PA.                                                                                                                             

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00012  BEBIDA LACTEA UHT SABOR CHOCOLATE                   UNIDADE          10,000.00             3,100        31.000,00

        qualidade, enriquecido com  vitaminas  e  minerais. SEM

        GLÚTEN. VALIDADE: o   produto   deve   conter  data  de

        fabricação de até 30 dias anteriores á data de entrega.

        EMBALAGEM PRIMÁRIA: tipo  TETRA PAK, contendo 200 ml em

        cada unidade. EMBALAGEM  SECUNDÁRIA:  caixa  de papelão

        com até 24. Unidades.                                  

 00024  CREME DE LEITE UHT HOMOGENEIZADO                    UNIDADE           1,000.00             4,550         4.550,00

        Contendo basicamente creme  de  leite,  soro de leite e

        estabilizantes goma xantana,    goma    guar,   fosfato

        dissódico e citrato   de   sódio.  sem  gluten.teor  de

        matéria gorda mínima  de 35%. a embalagem deverá conter

        externamente os dados  de  identificação,  procedência,

        informações nutricionais, numero   de   lote,  data  de

        validade, quantidade de produto e atender as exigências

        do ministério da   agricultura   e  do  regulamento  da

        inspeção industrial e  sanitária  de produtos de origem

        animal. validade: o   produto   deve   conter  data  de

        fabricação de até 30 dias anteriores á data de entrega.

        EMBALAGEM PRIMÁRIA: tipo  LATA,  contendo  200g em cada

        unidade. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:  em caixa de papelão com

        até 30 unidades                                        

 00046  LEITE INTEGRAL UHT 1L                               LITRO             5,000.00             7,400        37.000,00

        LEITE INTEGRAL UHT  1L:  composto  por 3,0% de gorduras

        totais, 2,0% de gorduras saturadas, 3,0% de proteínas e

        4,5% de carboidratos. Cada 100g do produto contém cerca

        de 58 Kcal. MBALAGEM PRIMÁRIA: tipo TETRA PAK, contendo

        1L em cada  unidade.  EMBALAGEM  SECUNDÁRIA:  caixa  de

        papelão com até 12 Unidades.                           

                                                                                           VALOR TOTAL R$       72.550,00

Empresa: AMAZOMIX COMERCIO  E  DISTRIBUIDORA EIRELI; C.N.P.J. nº 11.218.665/0001-92, estabelecida à Rua Paes de Carvalho, Nº295,
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NOVA OLINDA, Castanhal  PA, representada neste ato pelo Sr(a). RAIMUNDA VERA MELO DE OLIVEIRA, C.P.F. nº 227.018.262-68, R.G. nº

3709512 PC-PA PA.                                                                                                               

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00021  BISCOITO SALGADO CREAM CRACK AMANTEIGADO            UNIDADE          10,000.00             6,000        60.000,00

        contendo basicamente farinha de trigo, gordura vegetal,

        açucar, amido de  milho,  soro de leite, sal, fermentos

        quimicos. São rejeitados  os  biscoitos ou bolachas mal

        cozidos, queimados de   características  organolépticas

        anormais. O rótulo   deve   constar   a  denominação  ?

        biscoito? ou ?bolacha?  seguindo  sua  classificação ou

        simplesmente a denominação  consagrada.  Aspecto: Massa

        torrada/cor, cheiro e   sabor:  próprio.  Com  data  de

        fabricação de até 30 dias anteriores á data de entrega.

        EMBALAGEM PRIMÁRIA: atóxica  com  400 gramas. EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: Caixa de papelão com 4 kg.                 

 00023  BISCOITO DOCE TIPO MARIA,                           UNIDADE           3,000.00             7,000        21.000,00

        Contendo basicamente farinha  de  trigo enriquecida com

        ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de

        milho, soro do    leite,   sal,   fermentos   químicos,

        estabilizante lecitina de soja, acidulante ácido lático

        e aromatizante. CONTÉM GLÚTEN. VALIDADE: o produto deve

        conter data de  fabricação  de até 30 dias anteriores á

        data de entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: atóxica resistente

        com 100g. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Pacote de 400G         

 00026  CREMOGEMA TRADICIONAL 200G                          UNIDADE           1,000.00             5,000         5.000,00

        Mistura a base  de  amido  de  milho  para o preparo de

        mingau, sabor Tradicional   EMBALAGEM  PRIMÁRIA:  CAIXA

        CONTENDO 200 G.                                        

 00027  CREMOGEMA SABOR CHOCOLATE 200G                      UNIDADE           1,000.00             5,000         5.000,00

        Mistura a base  de  amido  de  milho  para o preparo de

        mingau, sabor chocolate   EMBALAGEM   PRIMÁRIA:   CAIXA

        CONTENDO 200 G.                                        

 00028  CREMOGEMA SABOR MORANGO 200G                        UNIDADE           1,000.00             5,000         5.000,00

        Mistura a base  de  amido  de  milho  para o preparo de

        mingau, sabor morango    EMBALAGEM    PRIMÁRIA:   CAIXA

        CONTENDO 200 G.                                        

 00032  CARNE MOIDA BOVINA DE MUSCULO CONGELADA             QUILO            10,000.00            17,000       170.000,00

        Contendo até 8% de gordura, aspecto próprio, firme, não

        amolecida, não pegajosa,   cor   vermelho  vivo  e  sem

        manchas esverdeadas. Propriedades    organolépticas   (

        aroma, sabor, cor  e textura) preservadas. Inspecionado

        pelo Ministério da  Agricultura  (  SIF  ou  SIE). Este

        Alimento deverá ser entregue em veículo frigorífico com

        termômetro indicando a temperatura. EMBALAGEM PRIMÁRIA:

        individual de até  1  Kg. A vácuo em sacos plásticos de

        polietileno liso, Atóxico  c/ rótulo interno. EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: Caixa de  papelão ondulado de capacidade de

        10 ou 20  kg.  Mantida sob congelamento a ? 18øc. Devem

        estar de acordo  com  as  exigências  do  Ministério da

        Agricultura, pecuária e Abastecimento.                 

 00034  COMINHO EM PÓ 100G                                  UNIDADE             100.00             1,700           170,00

        Cominho em pó  natural.  100g.  EMBALAGEM  PRIMÁRIA: em

        saco plástico transparente de 100g.                    

 00040  FEIJÃO PRETO.                                       QUILO             4,000.00             8,900        35.600,00

        Feijão preto tipo  1  (Preto.  Tipo  1), Sem caruncho e

        presença de grãos  mofados,  pedras e outras sujidades.

        Em embalagem plástica   de  I  Kg  EMBALAGEM  PRIMÁRIA:

        plástica, transparente, Atóxica, fechada, pesando 1 kg.

        EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Fardo plástico, lacrado.         

 00051  MACARRÃO TIPO PARAFUSO (FUSILE)                     UNIDADE           3,000.00             7,800        23.400,00

        massa de trigo  com sêmola de trigo forticida com ferro

        e ácido fólico.  CONTÉM GLÚTEN VALIDADE: o produto deve

        conter data de  fabricação  de  até 60 dias ateriores á

        data de entrega.   EMBALAGEM  PRIMÁRIA:  polipropileno,

        fechado automaticamente por      termossoldagem      na

        horizontal/vertical com peso  de  no mínimo 500 gramas.
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        EMBALAGEM SECUNDÁRIA: fardo     plástico    tranparente

        atóxico com até 5 kg.                                  

 00055  MILHO BRANCO (CANJICA)                              UNIDADE           2,000.00            10,600        21.200,00

        tipo 1, classe  branca,  categoria  especial, isento de

        parasitas, mofos, odores     estranhos,     substancias

        nocivas, matérias terrosas   e   outros.   VALIDADE:  o

        produto deve conter  data de fabricação de até 120 dias

        anteriores á data   de   entrega.  EMBALAGEM  PRIMÁRIA:

        plástica transparente, atóxica  resistente  de  500  g.

        EMBALAGEM SECUNDÁRIA: fardo  plástico  transparente até

        10 Kg.                                                 

 00057  MOLHO DE ALHO FRASCO 150ML                          UNIDADE           2,000.00             3,000         6.000,00

        Ingredientes: água, vinagre  de  álcool,  sal,  açucar,

        pasta de Alho.  Frasco  com 150 ml. EMBALAGEM PRIMÁRIA:

        Frasco PET 150  ml. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Fardo com até

        24 unidades. 24x 150 ml.                               

 00059  OVOS DE GALINHA.                                    UNIDADE          30,000.00            21,890       656.700,00

        tipo médio extra,   cor   branco,   sem   rachaduras  e

        sujidades. O produto deve conter certificação sanitária

        municipal, estadual ou  federal.  VALIDADE:  o  produto

        deve conter data   de   fabricação   de   até  60  dias

        anteriores á data  de  entrega.  EMBALAGEM PRIMÁRIA: de

        papelão com 30  unidades EMBALAGEM SECUNDÁRIA: em caixa

        de papelão com até 360 unidades.                       

 00062  POLPA DE FRUTA ACEROLA.                             QUILO             1,500.00            10,000        15.000,00

        natural, congelada, de   1ø  qualidade,  com  laudo  de

        análise microbiológica para   pesquisa   de  coliformes

        fecais e salmonela,     realizado     em    laboratório

        devidamente autorizado. EMBALAGEM  PRIMÁRIA:  embalagem

        plástica transparente de   polietileno  de  01  kg.  Na

        embalagem deve constar  o  nome  do  produtor,  data de

        fabricação e de validade.                              

 00063  POLPA DE FRUTAS GOIABA.                             QUILO             1,500.00            10,000        15.000,00

        natural, congelada, de   1ø  qualidade,  com  laudo  de

        análise microbiológica para   pesquisa   de  coliformes

        fecais e salmonela,     realizado     em    laboratório

        devidamente autorizado. EMBALAGEM  PRIMÁRIA:  embalagem

        plástica transparente de   polietileno  de  01  kg.  Na

        embalagem deve constar  o  nome  do  produtor,  data de

        fabricação e de validade.                              

 00064  POLPA DE FRUTAS MARACUJÁ.                           QUILO             1,500.00            12,300        18.450,00

        natural, congelada, de   1ø  qualidade,  com  laudo  de

        análise microbiológica para   pesquisa   de  coliformes

        fecais e salmonela,     realizado     em    laboratório

        devidamente autorizado. EMBALAGEM  PRIMÁRIA:  embalagem

        plástica transparente de   polietileno  de  01  kg.  Na

        embalagem deve constar  o  nome  do  produtor,  data de

        fabricação e de validade.                              

 00065  POLPA DE FRUTAS ABACAXI.                            QUILO             1,500.00            12,000        18.000,00

        natural, congelada, de   1ø  qualidade,  com  laudo  de

        análise microbiológica para   pesquisa   de  coliformes

        fecais e salmonela,     realizado     em    laboratório

        devidamente autorizado. EMBALAGEM  PRIMÁRIA:  embalagem

        plástica transparente de   polietileno  de  01  kg.  Na

        embalagem deve constar  o  nome  do  produtor,  data de

        fabricação e de validade.                              

 00066  SUCO NECTAR DE FRUTA SABOR LARANJA 1L               UNIDADE           1,500.00             7,000        10.500,00

        Água, suco concentrado   de   laranja,   açucar,  aroma

        natural, antioxidante e vitamina C. EMBALAGEM PRIMÁRIA:

        tipo TETRA PAK,   contendo   1.000L  em  cada  unidade.

        EMBALAGEM SECUNDÁRIA: caixa   de  papelão  com  até  12

        unidades.                                              

 00067  SUCO NECTAR DE FRUTA SABOR UVA 1L                   UNIDADE           1,500.00             7,000        10.500,00

        Água, suco concentrado  de  Uva, açucar, aroma natural,

        antioxidante e vitamina  C.  EMBALAGEM  PRIMÁRIA:  tipo

        TETRA PAK, contendo  1.000L  em cada unidade. EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: caixa de papelão com até 12 unidades.      
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 00068  SUCO NECTAR DE FRUTA SABOR LARANJA 200ML            UNIDADE          10,000.00             3,200        32.000,00

        Água, suco concentrado   de   laranja,   açucar,  aroma

        natural, antioxidante e vitamina C. EMBALAGEM PRIMÁRIA:

        tipo TETRA PAK,   contendo   200ml   em  cada  unidade.

        EMBALAGEM SECUNDÁRIA: caixa   de  papelão  com  até  27

        unidades.                                              

 00069  SUCO NECTAR DE FRUTA SABOR UVA 200ML                UNIDADE          10,000.00             3,200        32.000,00

        Água, suco concentrado  de  UVA, açucar, aroma natural,

        antioxidante e vitamina  C.  EMBALAGEM  PRIMÁRIA:  tipo

        TETRA PAK, contendo  200ml  em  cada unidade. EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: caixa de papelão com até 27 unidades.      

 00075  PROTEINA TEXTURIZADA SOJA ESCURA 400G               QUILO             5,000.00            12,500        62.500,00

        Proteina Soja Carne    EMBALAGEM   PRIMÁRIA:   primária

        transparente, atóxica resistente  com  400g.  EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: fardo plástico transparente até 24 PCT.    

                                                                                           VALOR TOTAL R$    1.223.020,00

Empresa: BRASIL NORTE  COMERCIO DE MATERIAS EM GERAL E SERVICOS LDTA; C.N.P.J. nº 24.011.497/0001-01, estabelecida à AV BARAO DO

RIO BRANCO, 708, SALA B, BETANIA, Castanhal PA, (91) 98118-3011, representada neste ato pelo Sr(a). THAYS NASCIMENTO DO AMARAL,

C.P.F. nº 013.543.632-05, R.G. nº 6148812 PC PA.                                                                                

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00002  ACHOCOLATADO EM  PÓ                                 QUILO             3,000.00            10,640        31.920,00

        Embalado em sacos  de  polietileno atóxico contendo até

        400g. Acondicionados em caixas de papelão reforçado com

        20 pacotes. validade   não   inferior   a  180  dias  e

        fabricado no máximo a 45 dias da entrega no depósito.  

 00003  ARROZ TIPO 1                                        QUILO            12,100.00             4,500        54.450,00

        produto de 1ª   qualidade,  beneficiado,  polido,  gãos

        inteiros, isento de  parasitas, mofo, odores estranhos,

        substancias nocivas, matérias    terrosas   e   outras.

        Embalagem plástica de  1kg,  acondicionados  em  fardos

        plásticos transparentes totalizando    30kg   de   peso

        líquido. O produto  deve  conter  data  de validade não

        inferior a 180 dias.                                   

 00004  ALHO NATURAL EM BRANCO                              QUILO             1,000.00            20,500        20.500,00

 00007  Agulha Redonda Bovina c/ Osso:                      QUILO             6,000.00            25,500       153.000,00

        Contendo até 8% de gordura, aspecto próprio, firme, não

        amolecida, não pegajosa,   cor   vermelho  vivo  e  sem

        manchas esverdeadas. Propriedades    organolépticas   (

        aroma, sabor, cor  e textura) preservadas. Inspecionado

        pelo Ministério da  Agricultura  (  SIF  ou  SIE). Este

        Alimento deverá ser entregue em veículo frigorífico com

        termômetro indicando a temperatura. EMBALAGEM PRIMÁRIA:

        individual de até  5  Kg. A vácuo em sacos plásticos de

        polietileno liso, Atóxico  c/ rótulo interno. EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: Caixa de  papelão ondulado de capacidade de

        10 ou 20  kg.  Mantida sob congelamento a ? 18øc. Devem

        estar de acordo  com  as  exigências  do  Ministério da

        Agricultura, pecuária e Abastecimento.                 

 00008  AVEIA EM FLOCOS NUTRY 170g                          UNIDADE           2,000.00             2,500         5.000,00

        Não podendo estar úmidos ou rançosos. PRODUTO ISENTA DE

        SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS  E  MATERIAL  ESTRANHO COM

        IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM  DE IGREDIENTES, LOTE, VALOR

        NUTRICIONAL, DATA DE  FABRICAÇÃO  E VALIDADE. EMBALAGEM

        DE 170g .                                              

 00010  BATATA INGLESA                                      SACO                300.00             4,950         1.485,00

        1ªqualidade, tamanho médio,  íntegra,  de  consistência

        firme, casca lisa,  sem  indícios de germinação e livre

        de fungos e sujidades.                                 

 00011  BEBIBA LACTEA UHT SABOR MORANGO                     UNIDADE          10,000.00             1,500        15.000,00

        1ø qualidade, enriquecido com vitaminas e minerais. SEM

        GLÚTEN. VALIDADE: o   produto   deve   conter  data  de

        fabricação de até 30 dias anteriores á data de entrega.

        EMBALAGEM PRIMÁRIA: tipo  TETRA PAK, contendo 200 ml em
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        cada unidade. EMBALAGEM  SECUNDÁRIA:  caixa  de papelão

        com até 24. unidades.                                  

 00013  BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM PREPARO DE MORANGO SA  SACHÊ             1,000.00            10,500        10.500,00

        CHE 1L                                            

        1ø qualidade, enriquecido com vitaminas e minerais. SEM

        GLÚTEN. VALIDADE: o   produto   deve   conter  data  de

        fabricação de até 30 dias anteriores á data de entrega.

        SACHE 1L                                               

 00014  BEBIDA LACTEA FERMENTADA DE MORANGO (IOGURTE) SACH  BANDEJA           2,000.00            10,660        21.320,00

        E 90G                                             

        Com preparo de  Morango,  1ø qualidade, enriquecido com

        vitaminas e minerais.  SEM  GLÚTEN. VALIDADE: o produto

        deve conter data   de   fabricação   de   até  30  dias

        anteriores á data  de  entrega. BANDEJA CONTENDO 6 UNI,

        540 G.                                                 

 00015  BEBIDA LACTEA FERMENTADA DE MORANGO (IOGURTE)BANDE  BANDEJA           2,000.00            10,500        21.000,00

        JA                                                

        1ø qualidade, enriquecido com vitaminas e minerais. SEM

        GLÚTEN. VALIDADE: o   produto   deve   conter  data  de

        fabricação de até 30 dias anteriores á data de entrega.

        BANDEJA COM COPINHOS CONTENDO 6 UNI, 540 G.            

 00018  BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR LEITE 400G       PACOTE            1,500.00             3,800         5.700,00

        contendo basicamente farinha  de  trigo, amido, açúcar,

        leite. VALIDADE: o   produto   deve   conter   data  de

        fabricação de até 30 dias anteriores á data de entrega.

        EMBALAGEM PRIMÁRIA: saco     de     polipropileno     e

        polietileno, laminado de alta densidade contendo 400g. 

 00019  BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE 400G   PACOTE            1,500.00             3,800         5.700,00

        contendo basicamente farinha  de trigo, enriquecida com

        ferro e acido  fólico,  cacau  em  pó,  açucar,  leite.

        VALIDADE: o produto  deve  conter data de fabricação de

        até 30 dias  anteriores  á  data  de entrega. EMBALAGEM

        PRIMÁRIA: saco de polipropileno e polietileno, laminado

        de alta densidade contendo 400g.                       

 00022  BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER MINI            UNIDADE           1,000.00             8,900         8.900,00

        contendo basicamente farinha de trigo, gordura vegetal,

        açucar, amido de  milho,  soro de leite, sal, fermentos

        quimicos. São rejeitados  os  biscoitos ou bolachas mal

        cozidos, queimados de   características  organolépticas

        anormais. O rótulo   deve   constar   a  denominação  ?

        biscoito? ou ?bolacha?  seguindo  sua  classificação ou

        simplesmente a denominação  consagrada.  Aspecto: Massa

        torrada/cor, cheiro e   sabor:  próprio.  Com  data  de

        fabricação de até 30 dias anteriores á data de entrega.

        EMBALAGEM PRIMÁRIA: atóxica  com  400 gramas. EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: Caixa de papelão com 4 kg.                 

 00025  CAFÉ EM PÓ,                                         UNIDADE           1,000.00            12,650        12.650,00

        produto devidamente selecionado,   torrado   e   moído,

        embalado a vácuo,  com  selo  de pureza ABIC. Embalagem

        primária: plástico tipo    vácuo,    não   trasparente,

        atóxico, fechado com  250g. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: caixa

        de papelão, lacrada com até 10 kg.                     

 00029  COLORIFICO 100G                                     UNIDADE             100.00             0,750            75,00

        Natural obtido a  partir  do urucum, sem adição de sal,

        em saco plástico transparente de 100g. em saco plástico

        transparente de 100g.                                  

 00030  COXA E SOBRECOXA DE FRANGO                          QUILO            10,000.00             8,900        89.000,00

        Carne de frango  tipo  coxa e sobrecoxa, congelado, não

        temperado, SEM PELE,  com  adição  de água de no máximo

        4%. Aspecto próprio,  não amolecida e nem pegajosa, cor

        própria sem manchas   esverdeadas,   cheiro   e   sabor

        próprios, com ausência   de   sujidades,   parasitas  e

        larvas. Com etiquetas de identificação (validade, peso,

        procedência, número do  registro no SIF ou SIE) em cada

        embalagem. Devem estar  de  acordo com as exigências do

        Ministério da Agricultura,  pecuária  e  Abastecimento.

        Este Alimento deverá    ser    entregue    em   veículo
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        frigorífico com termômetro   indicando  a  temperatura.

        VALIDADE: O produto  deve  conter data de fabricação de

        até 30 dias  anteriores  á  data  de entrega. EMBALAGEM

        PRIMÁRIA: Indicou em  bandeja  de  isopor revestido por

        embalagem plástica de  polietileno  liso,  Atóxico  com

        rótulo, com 1 Kg cada bandeja, mantida sob congelamento

        a 18øc. EMBALAGRM SECUNDÁRIA: Caixa de Papelão ondulado

        de capacidade até 20 kg.                               

 00031  CHARQUE BOVINO DIANTEIRO.                           QUILO             3,000.00            31,050        93.150,00

        charque bovino dianteiro  contendo  carne bovina e sal.

        Com identificação( data  de fabricação, validade, peso,

        procedência, número do  registro  no SIF e SIE) em cada

        embalagem. Devem estar  de  acordo com as exigências do

        ministério da agricultura,  pecuária  e  abastecimento.

        EMBALAGEM PRIMÁRIA: plástica a vácuo de 1 kg. EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: plástica, fardo de 30 kg.                  

 00035  CEBOLA BRANCA.                                      QUILO               500.00             4,900         2.450,00

        qualidade, tamanho médio,   íntegra,   de  consistência

        firme, sem indícios  de  germinação,  livre de fungos e

        sujidades. EMBALGEM PRIMÁRIA: saco de estopa com 20 kg.

        EMBALGEM SECUNDÁRIA: embalagem plástica com 1 kg.      

 00041  FRANGO INTEIRO CONG.                                QUILO            15,000.00             9,790       146.850,00

        Com etiquetas de    identificação    (validade,   peso,

        procedência, número do   registro   no   sif)  em  cada

        embalagem. Devem estar  de  acordo com as exigências do

        ministério da agricultura,  pecuária  e  abastecimento.

        EMBALAGEM PRIMÁRIA: O produto deve ser acondicionado em

        embalagem primária de       polietileno.      EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: papelão (caixa),    ambas   próprias   para

        alimentos                                              

 00043  FILE DE PEITO DE FRANGO                             QUILO             6,000.00            14,080        84.480,00

        carne de frango   tipo   filé   peito   congelado,  não

        temperdo, sem pele, com adição de água de no maximo 4%.

        Aspecto própio, não  molecida e nem pegajosa. EMBALAGEM

        PRIMÁRIA: individual em bandeja de isopor revestido por

        embalagem plástica de  polietileno  liso,  atóxico  com

        rotulo, com 1kg cada bandeja mantida sob congelamento a

        18ø Embalagem secundaria : em caixa de papelão ondulado

        de capacidade até 20 kg.                               

 00052  MACARRÃO ESPAGUETE DE TRIGO                         UNIDADE           3,000.00             6,490        19.470,00

        Massa de trigo  com  sêmola  de  trigo  fortificada com

        ferro e ácido   fólico.   Contém  glúten.  VALIDADE:  o

        produto deve conter  data  de fabricação de até 60 dias

        anteriores á data   de   entrega.  EMBALAGEM  PRIMÁRIA:

        Polipropileno, fechado automaticamente              por

        termosoldagem na horizontal/  vertical  com  peso de no

        mínimo 500 gramas. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Fardo plástico

        transparente Atóxico com até 10kg.                     

 00056  MILHO PARA PIPOCA.                                  UNIDADE             500.00             6,740         3.370,00

        Grãos de milho  para pipoca, espécie zea mays l.everta,

        com propriedades orgalepticas preservadas ( aroma, cor,

        sabor, e textura).    Embalagem    Primaria:   plástica

        trasparente, atóxica resistente   de   500g.  Embalagem

        secundária: fardo plástico trasparente até 10 kg       

 00060  OLEO DE SOJA REFINADO 900ML                         UNIDADE           2,000.00             9,200        18.400,00

        alimentício, produto refinado,  com  vitamina  E.  este

        produto não contém  gordura  trans  por  ser  de origem

        vegetal. VALIDADE: o   produto   deve  conter  data  de

        fabricação se até 60 dias anteriores á data de entrega.

        EMBALAGEM PRIMÁRIA: tipo  Pet,  contendo 900 ml em cada

        unidade. EMBALAGEM SECUNDÁRIA:  em caixa de papelão com

        até 20 unidades                                        

 00076  TEMPERO COMPLETO 300G.                              UNIDADE             500.00             2,200         1.100,00

        tradicional, sem pimenta,  contém  sal,  100%  natural.

        VALIDADE: o produto  deve  conter data de fabricação de

        até 120 dias  anteriores  á  data de entrega. EMBALAGEM

        PRIMÁRIA: vasilhame de   plástico,   não  transparente,
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        atóxica resistente com   até   300   gramas.  EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: caixa de   papelão,   lacrada   com  até  8

        unidades.                                              

 00078  VINAGRE (FERMENTADO ACÉTICO DE ALCOOL)              UNIDADE           1,000.00             1,800         1.800,00

        produzido da fermentação   do   vinho  branco.  Produto

        translúcido e de  cor,  sabor  e  odor  característico.

        VALIDADE: o produto  deve  conter data de fabricação de

        até 60 dias  anteriores  á  data  de entrega. EMBALAGEM

        PRIMÁRIA: garrafa plástica  (  PET ou PP), ATÓXICO, COM

        TAMPA VEDADA,CONTENDO 750ML.    EMBALAGEM   SECUNDÁRIA:

        CAIXA DE PAPELÃO  REFORÇADA CONTENDO ATÉ 12 UNIDADES DE

        EMBALAGEM PRIMÁRIA.                                    

                                                                                           VALOR TOTAL R$      827.270,00

Empresa: CAJADO COMERCIO  DE  ALIMENTOS  EIRELI;  C.N.P.J.  nº  32.163.746/0001-02,  estabelecida  à  TV  CACILDA  POSSIDONIO DO

NASCIMENTO, ESTRELA, Castanhal PA, (91) 99820-0085, representada neste ato pelo Sr(a). ROGERS MARQUES CARNEIRO CAJADO, C.P.F. nº

023.576.643-71.                                                                                                                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00009  Açai :                                              LITRO             3,000.00            23,630        70.890,00

        Congelado, pasteurizado ou branqueado, contendo, em sua

        composição, polpa de   açaí,  carboidratos,  proteínas,

        fibra alimentar, sódio e 0% de gordura trans. Primária:

        Embalagem plástica, transparente,  atóxica, rrsistente,

        com 1 kg, mantido sob congelamento a ? 18ø c.          

 00020  BOLINHO EM PACOTE SABOR CHOCOLATE 40G               PACOTE            8,000.00             3,200        25.600,00

        contendo basicamente farinha   de   trigo,   chocolate,

        amido, açúcar, leite.  VALIDADE:  o produto deve conter

        data de fabricação  de até 30 dias anteriores á data de

        entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: pacote de 40 g Unidade.   

 00049  LEITE DE COCO PARA FINS CULINÁRIOS                  UNIDADE             600.00             8,170         4.902,00

        Leite de coco  natural integral, concentrado, isento de

        sujidades, parasitas, larvas, com Aspecto cor, cheiro e

        sabor próprios. Sem  Glúten.  EMBALAGEM  PRIMÁRIA: Tipo

        PET de 500  ml por unidade. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Caixa

        de papelão com até 3 kg.                               

 00054  MARGARINA C SAL.                                    UNIDADE           1,000.00            12,570        12.570,00

        cremosa, com sal,  contendo basicamente: óleos vegetais

        líquidos, soro de  leite  em  pó,  vitamina  A  e  beta

        caroteno, estabilizante mono  e diglicerídeos de ácidos

        graxos, éster de   poliglicerol   de  ácidos  graxos  e

        lecitina de soja,  conservador benzoato de sódio, aroma

        idêntico ao natural  de  manteiga,  corante  natural de

        urucum, acidulante ácidolático   e   ácido   cítrico  e

        antioxidante. SEM GLÚTEN   VALIDADE:   o  produto  deve

        conter data de  fabricação  de até 30 dias anteriores á

        data de entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: potes plásticos de

        polipropileno de 250g  ou  500g.  EMBALAGEM SECUNDÁRIA:

        caixa de papelão  até  6  Kg. a embalagem deverá conter

        externamente os dados      de      identificação      e

        procedeência,informação nutricional, numero   do  lote,

        data de validade,  quantidade  do  produto  e número do

        registro.                                              

 00058  NESTON 3 CEREAIS 210G.                              UNIDADE           3,000.00            15,670        47.010,00

        Contendo Aveia, fibras  e  Cereais. EMBALAGEM PRIMÁRIA:

        sachês de polipropileno de 200g, rotulada de acordo com

        a Legislação vigente.  EMBALAGEM  SECUNDÁRIA: Fardo com

        até 10kg.                                              

 00073  SOPÃO SABOR GALINHA OU CARNE COM LEGUMES            UNIDADE           6,000.00            15,590        93.540,00

        200G: Mistura para  o preparo de sopa sabor galinha com

        arroz e legumes.    EMBALAGEM   PRIMÁRIA:   sachês   de

        polipropileno de 200g,   rotulada   de   acordo  com  a

        Legislação vigente. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Fardo com até

        10kg.                                                  

 00077  TEMPERO EM PASTA CEBOLA E ALHO                      UNIDADE             500.00            14,280         7.140,00
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        Feito com polpa  de  cebola  e alho EMBALAGEM PRIMÁRIA:

        vasilhame de plástico,    não   transparente,   atóxica

        resistente com até  450  gramas.  EMBALAGEM SECUNDÁRIA:

        caixa de papelão, lacrada com até 8 unidades.          

 00079  IOGURTE SUPREME PRIMEIRA QUALIDADE                  UNIDADE           1,000.00            18,170        18.170,00

        1ø QUALIDADE, composição   básica:   leite,   açucares,

        preparado a base  de  polpas  de  frutas.  VALIDADE:  o

        produto deve conter  data  de fabricação de até 30 dias

        anteriores á data  de entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: tipo

        TETRA PAK, contendo  170  ml em cada unidade. EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: caixa de papelão com até 24 unidades.      

                                                                                           VALOR TOTAL R$      279.822,00

Empresa: HNC SILVA  COMERCIO  LTDA;  C.N.P.J.  nº  47.400.231/0001-56,  estabelecida  à AL OSASCO 2520-A, ESTRELA, Castanhal PA,

representada neste ato pelo Sr(a). HEVELLYN NAYARA COSTA DA SILVA, C.P.F. nº 005.672.162-50, R.G. nº 5846237 PC PA.             

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  ACHOCOLATADO SABOR MORANGO 400G                     QUILO             2,000.00            11,370        22.740,00

        : Mistura em  Pó  para  bebida sabor morango. EMBALAGEM

        PRIMÁRIA: plástico tipo    sachê,   não   transparente,

        atóxico, fechado, até 1kg.                             

 00005  AÇUCAR                                              QUILO            12,100.00             4,180        50.578,00

        de 1ø qualidade,  cristalizado, na cor branca, sacarose

        de cana de  açúcar,  livre  de  fermentação,  isento de

        matérias terrosas, parasitas   e   detritos  animais  e

        vegetais. VALIDADE: o   produto  deve  conter  data  de

        fabricação de até 60 dias anteriores á data de entrega.

 00016  BISCOITO MINI WAFER 30G. SABOR MORANGO              UNIDADE           6,000.00             0,840         5.040,00

        contendo basicamente farinha  de  trigo enriquecida com

        ferrro e ácido  fólico. EMBALAGEM PRIMÁRIA: individuais

        de até 35   gramas.   EMBALAGEM  SECUNDÁRIA:  caixa  de

        papelão com até 3 KG.                                  

 00017  BISCOITO MINI WAFER 30G. SABOR CHOCOLATE            UNIDADE           6,000.00             0,840         5.040,00

        contendo basicamente farinha  de  trigo enriquecida com

        ferrro e ácido  fólico.  individuais  de até 35 gramas.

        EMBALAGEM SECUNDÁRIA: caixa de papelão com até 3 KG.   

 00037  EXTRATO DE TOMATE_                                  UNIDADE           1,200.00             4,900         5.880,00

        Produto resultante da  concentração  de frutos maduros,

        sadios, limpos e     sem     sementes.     Isento    de

        fermantações.EMBALAGEM PRIMÁRIA: saches  de  350  g  em

        cada unidade. Embalagem   secundaria   :  em  caixa  de

        papelão com ate 30 kg                                  

 00038  FEIJÃO CARIOQUINHA.                                 QUILO            12,600.00             9,280       116.928,00

        Grupo 1: Comum.  Tipo:  1.  Classe  :  cores.  Grãos de

        tamanho e formas  naturais, maduros, limpos, isentos de

        material terroso, sujidades   e   mistura   de   outras

        variedades e espécie    conforme    estabelecido   pelo

        Ministério da Agricultura.  VALIDADE:  o  Produto  deve

        conter data de  fabricação  de até 60 dias anteriores á

        data de entrega.    EMBALAGEM    PRIMÁRIA:    plástica,

        transparente, Atóxica, fechada,  pesando 1Kg. EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: Fardo plástico, lacrado com 30 Kg.         

 00039  FARINHA DE FLOCOS CUSCUZ                            PACOTE            5,000.00             2,700        13.500,00

        Farinha de Milho  Flocada  enriquecida com ácido fólico

        EMBALAGEM PRIMÁRIA: plástica,   transparente,  Atóxica,

        fechada, pesando 500g.   EMBALAGEM   SECUNDÁRIA:  Fardo

        plástico, lacrado.                                     

 00044  LEITE EM PÓ INTEGRAL 1KG.                           PACOTE            3,000.00            31,320        93.960,00

        Aspecto : pó   Uniforme   sem   grumos,   cor:   branco

        amarelado, não conter  substâncias  estranhas,  macro e

        microscopicamente visíveis.Características fisico-     

        químicas: O leite em pó deverá conter apenas proteínas,

        açúcares, gorduras, e  outras  substâncias  minerais do

        leite e nas  mesmas  proporções relativas, salvo quando

        ocorrer originada por     processo     tecnologicamente
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        adequada. EMBALAGEM PRIMÁRIA:  sachês  de polipropileno

        de 1 kg,  rotulada  de acordo com a Legislação vigente.

        EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Fardo com até 10kg.              

 00045  LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G                           PACOTE           15,000.00             6,260        93.900,00

        Aspecto : pó   Uniforme   sem   grumos,   cor:   branco

        amarelado, não conter  substâncias  estranhas,  macro e

        microscopicamente visíveis.Características fisico-     

        químicas: O leite em pó deverá conter apenas proteínas,

        açúcares, gorduras, e  outras  substâncias  minerais do

        leite e nas  mesmas  proporções relativas, salvo quando

        ocorrer originada por     processo     tecnologicamente

        adequada. Com porção  por  26g: proteína 6,8g e Gordura

        Totais 6,8g. Pacotes   de   200g.  EMBALAGEM  PRIMÁRIA:

        sachês de polipropileno de 200g, rotulada de acordo com

        a Legislação vigente.  EMBALAGEM  SECUNDÁRIA: Fardo com

        até 10kg.                                              

 00070  SUCO CONCENTRADO SABOR CAJU 500ML                   UNIDADE           3,080.00             3,250        10.010,00

        Água, suco concentrado  de  caju.  EMBALAGEM  PRIMÁRIA:

        tipo Pet contendo  500  ml  em  cada unidade. EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: Plástico com até 12 garrafas.              

 00071  SUCO CONCENTRADO SABOR UVA 500ML                    UNIDADE           3,080.00             5,800        17.864,00

        Água, suco concentrado de Uva. EMBALAGEM PRIMÁRIA: tipo

        Pet contendo 500   ml   em   cada   unidade.  EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: Plástico com até 12 garrafas               

 00074  PÁ DE TUTANO COM OSSO BOVINA                        QUILO             8,000.00            40,000       320.000,00

        Aspecto proprio, firme,  não  amolecida,  não pegajosa,

        cor vermelho vivo    e    sem    manchas   esverdeadas.

        Propriedades organolépticas (   aroma,   sabor,  cor  e

        textura) preservadas. Embalagem Primária: individual de

        até 5 kg   embalado  a  vácuo  em  sacos  plásticos  de

        polietileno liso, atóxico com rótulo interno. Embalagem

        seundária: caixa de  papelão ondulado, capacidade de 10

        kg ou 20 kg. Mantida sob congelamento a ? 18øc         

                                                                                           VALOR TOTAL R$      755.440,00

Empresa: MARIA FRANCINETE  TAPAJOS  EIRELI;  C.N.P.J. nº 34.741.666/0001-12, estabelecida à Tv. Rosa Moreira, nº 539, Telegrafo,

Belém PA, (91) 3244-6366, representada neste ato pelo Sr(a). MARIA FRANCINETE TAPAJOS, C.P.F. nº 453.683.762-00, R.G. nº 1961968

PC PA.                                                                                                                          

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00042  FARINHA LACTEA 230G                                 PACOTE            4,000.00             4,500        18.000,00

        Farinha de trigo  enriquecida com ferro e ácido fólico,

        leite em pó   integral,  açúcar,  mix  de  vitaminas  e

        minerais. EMBALAGEM PRIMÁRIA:  saches  de 230 g em cada

        unidade. Embalagem secundaria : em caixa de papelão com

        ate 5 kg                                               

 00048  LEITE CONDENSADO.                                   UNIDADE             500.00             5,800         2.900,00

        contendo basicamente leite  integral,  açúcar, lactose.

        VALIADADE: o produto  deve  conter  data de até 60 dias

        anteriores á data  de entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: tipo

        TETRA, PAK (caixinhas)  com unidade de 395 g. EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: em caixa de papelão com até 24 unidades.   

 00050  MISTURA PARA BOLO SABOR CHOCOLATE.                  PACOTE            4,000.00             6,500        26.000,00

        Sabor CHOCOLATE. Farinha  de  trigo  tipo 1 enriquecida

        com ferro e   Ácido  Fólico,  açúcar,  cacau  em  pó  e

        aromatizante. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PESO LÍQUIDO 400G.   

 00072  SELETA DE LEGUMES 300G                              UNIDADE           2,000.00             4,000         8.000,00

        preparada com vegetais  selecionados  e  produzidos  em

        conformidade com a    legislação    vigente.   Contendo

        ervilha, batata, cenoura   e   salmoura.   SEM  GLÚTEN.

        Embalagem sem sinais   de  alterações  (  estofamentos,

        vazamentos, corrosões internas,    amassamentos),   bem

        como, quaisquer modificações    de   natureza   física,

        química ou organoléptcica   do   produto.  VALIDADE:  o

        produto deve conter  data  de fabricação de até 60 dias
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        anteriores á data  de entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: tipo

        LATA, contendo 300g    em   cada   unidade.   EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA: em caixa de papelão com até 30 kg          

                                                                                           VALOR TOTAL R$       54.900,00

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a 
adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio 
de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de atender, 
durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a 
vantagem.
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorre nte da adesão, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou enti dades não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.
Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de 
compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital em 
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo 
com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela 
contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente 
com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou cheque 
nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas 
Notas Fiscais/Faturas.
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para 
verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e 
juntados aos autos do processo próprio.
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
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contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:
EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 006-2023, a Administração da 
entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da 
contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, 
que só serão aceitas mediante crivo da Administração;
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicada oficialmente;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que  aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos  pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o 
caso, cobrada judicialmente.
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade 
contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado.
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação.
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ OS
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, 
e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 
endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, mediante a 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa:

· A pedido, quando:
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo do material.

· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das  condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou 
nos pedidos dela decorrentes.
· Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 
autorizada pelo órgão requisitante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos superiores 
àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos 
respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total  ou parcial, a critério da Administração, 
considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, s ignatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do 
Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a 
partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem pr ejuízo das decorrentes 
das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos 
materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente designado, de 
acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  006-2023 e a proposta da empresa classificada em 
1º lugar.
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das 
Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis.
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de MARACANÃ, com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o subscrevem.

 MARACANÃ-PA, 04 de Abril de 2023

MUNICÍPIO DE MARACANÃ
C.N.P.J.  nº  33.546.630/0001-15

CONTRATANTE

BOMBONS E DESCARTÁVEIS EIRELI

AV MAGALHÃES BARATA, N 21, CENTRO,MARACANA/PA

BOM BONS E DESCARTAVEIS 
LTDA:01580769000199

Assinado de forma digital por BOM 
BONS E DESCARTAVEIS 
LTDA:01580769000199 
Dados: 2023.04.04 11:55:21 -03'00'
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C.N.P.J. nº 01.580.769/0001-99
CONTRATADO

                                                                                
                                                                                

MARIA FRANCINETE TAPAJOS EIRELI
C.N.P.J. nº 34.741.666/0001-12

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAS EM GERAL E SERVICOS LDTA
C.N.P.J. nº 24.011.497/0001-01

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

CAJADO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
C.N.P.J. nº 32.163.746/0001-02

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI
C.N.P.J. nº 11.218.665/0001-92

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

HNC SILVA COMERCIO LTDA
C.N.P.J. nº 47.400.231/0001-56

CONTRATADO
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